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Portaria - SEI nº 96, de 29 de janeiro de 2026 

PROCESSO Nº 23546.038030/2025-93 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Prorrogar, por 15 (quinze) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada pela 
Portaria - SEI nº 883, de 28 de agosto de 2025 (52756497), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1198, 
de 28 de agosto de 2025 (52763495), prorrogada pela Portaria - SEI nº 1082, de 28 de outubro de 2025 
(54686421), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1234, de 30 de outubro de 2025 
(54799681), prorrogada pela Portaria - SEI nº 1174, de 14 de novembro de 2025 (55301087), publicada no 
Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1243, de 14 de novembro de 2025 (55329959),prorrogado pela Portaria SEI 
nº1 224, de 03 de dezembro de 2025 (55892651), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº1251, de 04 
de dezembro de 2025 (55930737), prorrogado pela Portaria SEI nº 1298 de 29 de dezembro de 2025 
(56647201), publicada no Boletim de Serviço do HC-UFMG n 1261, 29 de dezembro de 2025 (56673533), e 
referente ao Processo nº 23546.038030/2025-93, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação 
Investigação Preliminar (57545436), de 29 de  janeiro de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69774677&id_procedimento_atual=65258789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=c8b796e5dd159845e848394f0c6d5dec26ba14a2745d98253bce5d838abb5241fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69782199&id_procedimento_atual=65258789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f9c5ecd556b78c7fc64c9a76750052d8e42b46256696e798d8526f3d3d8ceb08fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71904528&id_procedimento_atual=65258789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=43ed0b773303f182725abf990e73e2fa3875936d2d7bde36876b4a17356566cbfc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72030096&id_procedimento_atual=65258789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=aa9c50b277428abda24ae4c52061e405ac500146eb87d29facc4f2676cfc996bfc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72583797&id_procedimento_atual=65258789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=64ff201a1e5d74f9a7251031d1f757f18938d2f8d74f3995dec315abaf8533c8fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72615074&id_procedimento_atual=65258789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=583571c146b1558b0ce52900b4a2559390d8a0d3c1ee7cf13dde6ad47cf1ea92fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73236891&id_procedimento_atual=65258789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=5d4bf712bfae3534e5ba0c340a95b8f6d3a685220fd8678ae93319aa09e3ae1bfc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73278994&id_procedimento_atual=65258789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=89c3370905c8a69350c90db00fc0ca42c27e17c880d34a2187df848cde1cab5bfc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74066056&id_procedimento_atual=65258789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f0b3c588d60669552bb57a345b62df6ac42cf4163b0010f6ccd9cbe3629b9736fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74094540&id_procedimento_atual=65258789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d78108b69ccc4caaac73a3856fb88c1c20599be0208ff9cbe90767a297c5be10fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75063409&id_procedimento_atual=65258789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=e4ab7e794c5b24d340b40f18848b5ba48525a51726abca88a529be558b2de637fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
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Portaria - SEI nº 100, de 29 de janeiro de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para Máscara e Protetor Auricular 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Máscara e Protetor Auricular. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 

em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 

precedente: 

I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 

II - Integrante Demandante: Omar Dario Castro – Assistente Administrativo – SIAPE nº 326**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 

autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=75076816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=4ba14b3979293c6336cec1b5b598ecd61b0da79b66992edf214b6a9af5fe8452fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=75076816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=05209e0ffa7f10e86b736b305ff99144750c31f0a7f3c1f4c4f6bc8e58bcdbfefc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
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instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 

aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 

os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 

membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 

com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 

a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 

de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 

ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 102, de 29 de janeiro de 2026 

  
PROCESSO Nº 23537.014360/2025-01 

 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO– INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 
O SUPERINTENDENTE  DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela 
Portaria - SEI nº 483, de 08 de maio de 2025 (49298578), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1139, 
de 09 de maio de 2025 (49389615), prorrogado pela Portaria SEI nº 694, de 14 de julho de 2025 (51292855), 
publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1176, de 14 de julho de 2025 (51324530) , prorrogado pela 
Portaria SEI nº 949, de 12 de setembro de 2025 (53277882), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 
1210, de 15 de setembro de 2025 (53393501), reconduzido pela Portaria SEI nº1227, de 04 de dezembro de 
2025 (55930728) , publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº , 04 de dezembro de 2025 (55974064), 
referente ao Processo nº 23537.014360/2025-01, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação 
Investigação Preliminar (57536687), de 29 de janeiro de 2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

 
(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65967556&id_procedimento_atual=65672769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=ab474a6240759f5ce1538d1d3b7b9099c93b59aca176781d4a0e387a29b32984fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66068214&id_procedimento_atual=65672769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=3b8f509699cd211f0a6971cb1240a85abe90811b334e8e061452b07b9e2ad48efc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68163850&id_procedimento_atual=65672769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=55a3975c98f457d87c84eb046563c8065288526dd16a6c73eaa20150aca7266cfc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68198167&id_procedimento_atual=65672769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f36b7ae0affd52240084e5c033b4e8f1342dc4934a09ac396d097d965e302d06fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70348427&id_procedimento_atual=65672769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=1b038c174260705c32b4d1ff81fea0a72e7844389945b833bea4a2cc8102f762fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70476146&id_procedimento_atual=65672769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=ab0bc66c8a5b922b5df7edd7eceb67c5de0b06de25b023463ec148ac81ac043ffc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73278984&id_procedimento_atual=65672769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=422b82fe13e284ca153c6bf447393a19a1ac84f0e705744cde48db435b003bbcfc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73326344&id_procedimento_atual=65672769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=eef30334025aec458948386a626de064b4f945b2946284ee35d5936dc6fafc3bfc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75053808&id_procedimento_atual=65672769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=154815dbec5bb21aee23df6c0fe2eaa81e372da02fb9b7112890cf4b7365d626fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
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Portaria - SEI nº 106, de 30 de janeiro de 2026 

  
PROCESSO Nº 23546.117301/2025-76 

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar Mislene Galdino Diniz, Matrícula SIAPE nº 217****, ocupante do cargo Analista 
Administrativo- Administração Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIA  a conduzir 
procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato irregular descrito  no Processo nº 
23546.117301/2025-76,  através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 
necessárias. 
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Prof.Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 95, de 28 de janeiro de 2026. 

 
 
Retifica Portaria-SEI nº 548/2025 (49940632), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 
n° 84/2024 (36861720), no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (57428325), resolve: 
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 84/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas 
da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.482.840/0001-38, que tem por objeto do presente instrumento a contratação de 
empresa especializada na alocação de mão de obra, para prestação de serviços contínuos de ascensorista, 
visando atender as necessidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-
UFMG/Ebserh), os seguintes integrantes: 
I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Cristiano Oliveira Bistene 2356717 Unidade de Suporte Operacional 

  
II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Luiz Henrique Furbino de Britto 2250120 Unidade de Suporte Operacional 

  
III - FISCAL TÉCNICO 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Caio Henrique Quaresma Marinho 
Lopes 

3323151 Unidade de Suporte Operacional 

  
  
  
IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 
  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Eva Lopes de Araújo Pereira 114373 Unidade de Suporte Operacional 

  
V - FISCAL SETORIAL DA UNIDADE DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES 
  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Adriana Palhares de Carvalho 3250947 Unidade de Produção e Distribuição de Refeições 

  
VI - FISCAL ADMINISTRATIVO 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Mary Aparecida de Oliveira 1227378 
Unidade de Fiscalização Administrativa de 
Contratos 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66673778&id_procedimento_atual=42912970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=66dd4b62e8e8e2d7ce4634417980ca28ebba6d5a99edb1feb3a5e5ac78b4267dfc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52199854&id_procedimento_atual=42912970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8e9c1e945825d83b4e106af2d5271c9268b53741c40058190f515ed8fbed98a6fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74934044&id_procedimento_atual=42912970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a05ae5e816932a5b4e214876176215623b4c5c47df719cdfd1db82617159d888fc9417e65774b2161f406f3f341a6cef00eae3fcbacc19e15c780a03ecfe4fca7e9bc8b7400b6687c428fbd3cb5a9024f7b82ab845119734cb9970faace7c197
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VII - FISCAL ADMINISTRATIVO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Fernando Luiz da Cunha Campos 2255260 
Unidade de Fiscalização Administrativa de 
Contratos 

  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 
referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 
à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 
contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 
7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 
9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 
10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início 
até o término das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 
contratos quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 
condições pactuadas, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a 
conferência das planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as 
repactuações e correlatos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 
  
Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 548, de 28 de maio de 2025, mantendo os seus efeitos até a 
presente data. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou 
designação anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver. 

 
(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
 


